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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

TR 07/2026 
 

PREENCHIMENTO PELA ÁREA REQUISITANTE 

 

1- INFORMAÇÕES GERAIS 

1.1- Data prevista para conclusão do processo 

A data pretendida para a conclusão da contratação será até o dia 22/06/2026 

1.2- Descrição sucinta do objeto 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de planejamento, 

organização, produção e execução da São Leopoldo Fest, compreendendo atividades 

preparatórias, operacionais e de encerramento do evento cultural promovido pelo 

Município de São Leopoldo. 

1.3- Grau de prioridade da compra ou da contratação 

 

ALTA  

 

A prioridade em contratar a empresa produtora de eventos para a realização das 

atividades da São Leopoldo Fest se torna alta em razão de ser um evento de grande 

porte, uma festa comemorativa municipal, que envolve múltiplas frentes complexas que 

exigem planejamento técnico, experiência e capacidade operacional. Uma produtora 

especializada garante a coordenação integrada de aspectos essenciais como logística, 

montagem de estruturas, segurança, programação artística, licenças legais e gestão de 

fornecedores, reduzindo significativamente os riscos de falhas. Além disso, eventos 

dessa magnitude impactam diretamente a imagem da cidade perante moradores, turistas 

e investidores. Uma execução profissional contribui para uma experiência positiva do 

público, fortalece a identidade cultural local e potencializa o retorno econômico por meio 

do turismo e do comércio. Outro ponto importante é a previsibilidade e o controle 

orçamentário, uma vez que produtoras experientes têm conhecimento de mercado e 

conseguem otimizar custos, negociar contratos e prever necessidades, evitando gastos 

emergenciais e improvisações de última hora. Isso traz mais transparência e eficiência à 

gestão do evento. Portanto, priorizar essa contratação não é apenas uma questão 

organizacional, mas estratégica garantindo qualidade, segurança, valorização cultural e 

melhor aproveitamento dos recursos, fatores essenciais para o sucesso de uma 

comemoração do porte de uma festa municipal. 
 

 

2- JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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2.1- Justificativa da necessidade da contratação 

O município de São Leopoldo através da Secretaria de Cultura e Turismo, tem a seu cargo, na 
consecução de seus objetivos e atribuições, promover o desenvolvimento de inúmeras atividades 
e ações culturais na cidade. Nesse escopo, a presente solicitação tem como base a necessidade de 
contratação de pessoa jurídica, produtora de eventos para a realização do evento São Leopoldo 
Fest, que simboliza a chegada dos primeiros imigrantes alemães ao Brasil. O objeto, ora em estudo, 
se enquadra na descrição de serviços e bens comuns, por meio de especificações usuais do 
mercado, sendo a modalidade de contratação por Pregão Eletrônico de menor preço global. 

2.2- Indicação de vinculação ou dependência com o objeto de outro documento de 

formalização de demanda. 

Não se aplica. 

 

2.3 – Indicação do Código de previsão no PCA 

Código novo. 

 

 

 

3- MATERIAIS/SERVIÇOS 

Os valores estimados para lançamento desta Licitação, serão considerados conforme às referências 

da planilha orçamentária – PO. 

Valor Total estimado R$ 680.241,29 (Seiscentos e oitenta mil, duzentos e quarenta e um reais e vinte 

e nove centavos). 

 

 

4- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA REQUISITANTE E RESPONSÁVEIS 

 

Área Requisitante (Unidade/Setor/Depto): 

16 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

02 – Diretoria de Cultura 

Responsável(eis) pela demanda: 

Nome: Juliano Roques 

Matrícula:   88338 Cargo/Função: Diretor Administrativo e Financeiro 

 

 

______________________________ 

Geison Dionisio Freitas 

Secretário Municipal  de Cultura e Turismo 


